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3ESUINÍJ RUY, Prefeito Municipal de Salto

LEI N a 9 9 4 /•• 7 9

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferida^ 

por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, o alo sun 

ciona o promulga a seguinte lei:
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Artigo 15 — A Prefeitura Municipal de Salto, atra

vés do Departamento de Cultura, Esportes e Turismo, coordena- 

ra a realizaçao dos aspectos populares e profanos das Fustes

Setambrinas.

Articio 2^ - A coordenação a que se refere o artigo < 

entarior sorá foita através de uma Comissão Permanente du< - 

Festas Setembrinas, composta de no máximo daz (10) pesso^.- v.- , 

livre escolha do Prefeito Municipal, a quem compete nomear o

Presidente e o Tesoureiro.

Artino 32 - Deverá a Comissão, dentre outras a„r_- —-—■——
cuiçoes inerentes as suas funções:

a) — incentivar a participação da grupos folclóri

cos musicais, ds taatro amador, cr. trosondo-s6 com esta fi.-.cx 

doso com os estabelecimentos dá ensina u ao sociedade^ r^s_-_ 

tivas locais. ,

b) ~ promover a realizaçao do rodeios, gincanas a -i 

outras modalidades esportivas.

« c)- convocar e selecionar ato o dia 8 de junho, r.rj 

diante comunicação por edital publicado na imprensa, aa suCi-ó 

dadas civía som fins lucrativos, legalmente constituídas o inj 

terasíadas em colaborar r.a promoção das festividados.

• d)- colaborar com as autoridades sanitárias na

doc* condições de higiene dos participantes.
■

• e)- estabelecer preçes no período s locais uso fas



físicas e jurídicas c,uc

toa na CC."

Clusão

tinado

«*. w

c

*dda rnesraa, devendo, poateriqrmento, esse produto scr 

anualfnente à Assistência Social do atual Hospital

Ã
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beneficentes, clubes de 

lucrativos, que particL

( Lei 994/79 - F1.2)

tas, receber contribuições de pessoas

explorem o comercio ambulante,

f) - distribuir às entidades

serviços e demais entidades, sem fins

parem das festividades, 20% (vinto por cento) da diferença on- 

tre os valores arrecadados e as despesas efatuadas com a rea

lização do evento.

g) - contratar pessoas físices e ou jurídicas, ratifi 

car compromissos já concretizados pelas leis anteriores.

h) - utilizar até os S0% (oitenta por cento) restar.- 

construção da imagem de N.5, do Monta Sarrat, ato u

tarnidade Municipal Nossa Senhora do Monte Sarrat.

Artigo 45 - Até o dia 31 de dezembro de cada ano, a

Comissão prestará contes de suas atividades.

Artigo 50 - Somente a Comissão Coordenadora fará ro- 

cabimento do contribuições financeiras, devidas em razão da

■ instalação de barracas ”stands” s parques de diversões, r.c 

cal e durante a realização das festas.

Artigo 65 - As sociedades beneficentes, clubes do - 

serviço» o dsmais entidades civis sem fins lucrativos, ficam 

isentes de quaisquer pagamentos cu contribuições, à Comissão

Coordenadora.
Artiro - A Prefeitura Municipal prestara ampla - 

colaboração à Comissão Permanente, cias Fastas Setembrinss.

-'fl.-ÁP- •• A comissão camará as provicencisa — 
f

sor: ti dó 00 Conàtituição da um ftnac dc reserva, com a far. ./.s- 

a . do melhorar gradativement- .... f tas actemürinas, a.,.„uà. 

cimente com a compra de estrutura maiálica das barracaa.
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(Lei

de 29 de

Local e afixada na sede da Prefeitura Municipal daImprensa

Salto *

i
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disposições em

do 26 de abril 
/

Prefeitura Municipal de Salto,

i
I

*—»w •

Em 05 d8 julho de 1 979.

ALBERTQ/fiNDRÉ FERRARI

Chefe de cabinete

994/79 - F1.3) 

lei entrará em

novembro de 1 978
1

firtinq 90 — Esta 

sua publicação, revogadas as 

cialmente as Leis ns. 922/77

vigor na date

contrário e espa

de 1 977 e 979/78v
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